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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
DECRETO  Nº 671, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 02 (dois)
anos, o prazo de validade do Concurso Público nº
01/2014, para os seguintes empregos públicos, cuja
homologação se deu em 19/09/2014, com vencimen-
to em 19/09/2016, a saber: Agente de Trânsito, Ar-
quiteto I, Assistente de Desenvolvimento Infantil
(ADI), Auxiliar Administrativo I, Biólogo, Engenhei-
ro Civil, Inspetor de Alunos, Médico Dermatologis-
ta, Motorista II, Operador de Máquinas, Pintor, Téc-
nico em Edificações, Técnico de Segurança do Tra-
balho e Técnico em Turismo.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 20 de setembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 20 de setembro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI N° 2.114, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016

“DE AUTORIA DO VEREADOR – SEGUNDO SE-
CRETÁRIO PAULO HENRIQUE DIAS AMORIM,

QUE DENOMINA COMO ‘POLYCARPO DA SILVEI-
RA ARRUDA’ A ESTRADA QUE DÁ ACESSO AO

CAMPING CABREÚVA”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de

Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

Artigo 1º - Fica denominada como “POLY-
CARPO DA SILVEIRA ARRUDA” a estrada que liga o
Camping Cabreúva à Rodovia Dom Gabriel Paulino
Bueno Couto.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 12 de setembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município. Arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 12 de setembro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 388,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2016

“Institui a Política Municipal de MOBILIDADE UR-
BANA, por intermédio do PLANO MUNICIPAL DE
MOBILIDADE URBANA, estabelecendo Normas e

Diretrizes, e dá outras providências.”

HENRIQUE MARTIN,Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABERQUE,a Câmara do Município de
Cabreúva aprova e ele Sanciona e Promulga a seguinte
Lei Complementar:

Art. 1º. A Política Municipal de Mobilidade Urbana
é instrumento da política de desenvolvimento urbano que
objetiva a integração entre os diferentes modos de trans-

porte e a melhoria da acessibilidade e mobilidade das
pessoas e cargas no município de Cabreúva.

Art. 2º. A Política Municipal de Mobilidade Ur-
bana tem por objetivo contribuir para o acesso univer-
sal à cidade, a concretização das condições que con-
tribuam para a efetivação dos princípios, objetivos e
diretrizes da política de desenvolvimento sustentável,
por meio do planejamento e da gestão democrática
do espaço público urbano e em consonância com a
Política Nacional de Mobilidade Urbana.

Art. 3º. São infraestruturas da Mobilidade Ur-
bana do Município de Cabreúva:
I - ruas, avenidas, rodovias, estradas, vielas e demais
logradouros públicos, incluindo os passeios e calçadas;
II - transposições aos cursos d’água e o sistema de
ciclovias, ciclofaixas e vias cicláveis;
III - estacionamentos, públicos e privados;
IV - terminais, estações e demais conexões de transporte;
V - pontos para embarque e desembarque de passa-
geiros e cargas;
VI - sinalização viária e de trânsito;
VII -  equipamentos e instalações para controle,
fiscalização, arrecadação de taxas e tarifas e di-
fusão de informações.

TÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES

Art. 4º. Para os fins desta Lei, considera-se:
I – ACESSIBILIDADE: condição de acesso das pes-
soas às áreas e atividades urbanas e aos serviços de
transporte, considerando-se os aspectos físicos e/ou
econômicos;
II – ACESSIBILIDADE UNIVERSAL: disponibilização
de meios físicos e tecnológicos para que todas as pes-
soas tenham autonomia nos deslocamentos deseja-
dos, independente das limitações e restrições físicas;
III – ACOSTAMENTO:parte da via diferenciada da pis-
ta de rolamento destinada à parada ou estacionamen-
to de veículos, em caso de emergência, e á circulação
de pedestres e bicicletas, quando não houver local
apropriado para esse fim;
IV – BICICLETÁRIO: local destinado ao estacionamen-
to de bicicletas, com características de longa duração,
grande número de vagas e controle de acesso, po-
dendo ser público ou privado;
V – BORDO DA PISTA: margem da pista, podendo
ser demarcada por linhas longitudinais de bordo que
delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos;
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VI – CALÇADA: parte da via, normalmente segregada
e em nível diferente, não destinada à circulação de
veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quan-
do possível, à implantação de mobiliário urbano, sina-
lização, vegetação e outros fins;
VII – CANTEIRO CENTRAL: obstáculo físico constru-
ído como separador de duas pistas de rolamento, eventu-
almente substituído por marcas viárias (canteiro fictício);
VIII – CICLO: veículo de pelo menos duas rodas a
propulsão humana;
IX – CICLOFAIXA:parte da pista de rolamento desti-
nada à circulação exclusiva de ciclos, delimitada por
sinalização específica;
X – CICLOMOTOR: veículo de duas ou três rodas,
provido de um motor de combustão interna, cuja cilin-
drada não exceda a cinquenta centímetros cúbicos (3,05
polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima de fabrica-
ção não exceda a cinquenta quilômetros por hora;
XI – CICLORROTAS OU VIA CICLÁVEL: caminhos
com ou sem sinalização específica ao ciclista, que se
apresentem como seguros e compatíveis com os de-
mais fluxos de veículos e/ou pedestres;
XII – CICLOVIA:pista própria destinada á circulação
de ciclos, separada fisicamente do tráfego comum;
XIII – CRUZAMENTO: interseção de duas vias em nível;
XIV – ESTACIONAMENTO: imobilização de veículos
por tempo superior ao necessário para embarque ou
desembarque de passageiros;
XV – ESTRADA: via rural não pavimentada;
XVI – FAIXA COMPARTILHADA: faixa de circulação
aberta à utilização pública, caracterizada pelo com-
partilhamento entre modos diferentes de transporte,
tais como veículos motorizados, bicicletas e pedes-
tres, sendo preferencial ao pedestre, quando demar-
cada na calçada, e à bicicleta, quando demarcada na
pista de rolamento;
XVII – FAIXA DE DOMÍNIO: superfície lindeira às vias
rurais, delimitada por lei específica e sob responsabi-
lidade do órgão ou entidade de trânsito competente
com circuncisão sobre a via;
XVIII – FAIXA DE TRÂNSITO: qualquer uma das áre-
as longitudinais em que a pista pode ser
subdividida,sinalizada ou não por marcas viárias lon-
gitudinais, que tenham uma largura suficiente para
permitir a circulação de veículos automotores;
XIX – FAIXA EXCLUSIVA PARA ÔNIBUS: faixa da via
pública destinada, exclusivamente, à circulação dos
veículos de transporte coletivo, separada do tráfego
por meio de sinalização e/ou segregação física;
XX – FAIXA PREFERENCIAL PARA ÔNIBUS OU
PARA ALGUM TIPO DE SERVIÇO: faixa da via públi-
ca destinada à circulação preferencial do transporte cole-
tivo ou para determinados veículos, identificados por
sinalização na via, indicando a preferência de circulação;
XXI – FOCO DE PEDESTRES: indicação luminosa de
permissão ou impedimento de locomoção na faixa
apropriada;
XXII – GESTÃO DA DEMANDA OU GERENCIA MEN-
TO DA DEMANDA: medidas para direcionamento da
demanda de cada modo de transporte, com vistas a
uma distribuição modal mais equilibrada;
XXIII – ILHA: obstáculo físico, colocado na pista de
rolamento, destinado á ordenação dos fluxos de trân-
sito em uma interseção;
XXIV – INTEGRAÇÃO MODAL: participação de cada
modo de transporte no total de viagens realizadas para
os diversos fins;

XXV – INTERSEÇÃO: todo cruzamento em nível, entron-
camento ou bifurcação, incluindo as áreas formadas por
tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações;
XXVI – LOGÍSTICA URBANA: estratégia de distribui-
ção de cargas urbanas, sua regulamentação, medi-
ante otimização do uso da infraestrutura existente e
adoção de tecnologia para operação e controle;
XXVII – LOGRADOURO PÚBLICO: espaço livre des-
tinado pela municipalidade á circulação, parada ou estaci-
onamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais
como calçada, parques, áreas de lazer, calçadões;
XXVIII – LOTE LINDEIRO: aquele situado ao longo
das vias urbanas ou rurais e que com elas se limita;
XXIX – MARCAS VIÁRIAS: conjunto de sinais consti-
tuídos de linhas, marcações, símbolos ou legendas,
em tipos e cores diversas, apostos ao pavimento da via;
XXX – MOBILIDADE URBANA: conjunto de desloca-
mentos com qualidade de pessoas e bens, com base
nos desejos e nas necessidades de acesso ao espa-
ço urbano, mediante a utilização dos diversos meios
de transporte;
XXXI – MOBILIDADE URBANA SUSTENTÁVEL: rea-
lização dos deslocamentos sem comprometimento do
meio ambiente, das áreas e atividades urbanas e do
próprio transporte;
XXXII – MODOS DE TRANSPORTE MOTORIZADOS:
modalidades que se utilizam de veículos automotores;
XXXIII – MODOS DE TRANSPORTE NÃO MOTORI-
ZADOS: modalidades que se utilizam do esforço hu-
mano ou tração animal;
XXXIV – OPERAÇÃO URBANA CONSORCIADA: con-
junto de intervenções e medidas coordenadas pelo Poder
Executivo, com a participação dos proprietários, morado-
res, usuários permanentes e investidores privados, com
o objetivo de alcançar transformações urbanísticas es-
truturais, melhorias sociais e valorização ambiental, po-
dendo ocorrer em qualquer área do Município;
XXXV – PARACICLO: local destinado ao estaciona-
mento de bicicletas, de curta ou média duração, de
pequeno porte, como número reduzido de vagas, sem
controle de acesso, equipado com dispositivos capa-
zes de manter os veículos de forma ordenada, com
possibilidade de amarração para garantir mínima se-
gurança contra furto;
XXXVI – PARADA: imobilização do veículo com a fi-
nalidade e pelo tempo estritamente necessário para
efetuar embarque ou desembarque de passageiros;
XXXVII – PASSAGEM DE NÍVEL: todo cruzamento de
nível entre uma via e uma linha férrea ou trilho de bon-
de com pista própria;
XXVIII – PASSAGEM SUBTERRÂNEA: obra de arte
destinada à transposição de vias, em desnível subter-
râneo, e ao uso de pedestres ou veículos;
XXXIX – PASSARELA: obra de arte destinada à transpo-
sição de vias, em desnível aéreo, e ao uso de pedestres;
XL – PASSEIO: parte da calçada ou da pista de rola-
mento, neste último caso, separada por pintura ou ele-
mento físico separador, livre de interferências, desti-
nada à circulação exclusiva de pedestres e, excepcio-
nalmente, de ciclistas;
XLI – PERÍMETRO URBANO: limite entre área urba-
na e área rural;
XLII – PISTA: parte da via normalmente utilizada para
a circulação de veículos, identificadas por elementos
separadores ou por diferença de nível em relação as
calçadas, ilhas ou aos canteiros centrais;
XLIII – PISTA EXCLUSIVA: pista com faixa(s)

exclusiva(s) destinada(s) à circulação dos veículos de
transporte coletivo de forma segregada, dispondo de
delimitação física (barreiras, canteiros, etc.) que as
separa do tráfego geral, com sinalização de regula-
mentação específica;
XLIV – POLÍTICA DE PREÇO: política pública que
envolve critérios de definição de preços dos serviços
públicos, a precificação dos serviços de transporte coleti-
vo, individual e não motorizado, assim como da infraes
trutura de apoio, especialmente estacionamentos;
XLV – PONTE: obra de construção civil destinada a ligar
margens opostas de uma superfície líquida qualquer;
XLVI – REDE ESTRUTURANTE DO TRANSPORTE PÚ-
BLICO COLETIVO: compreende os sistemas estruturado res
do transporte, operados por diferentes tecnologias;
XLVII – REFÚGIO: parte da via, devidamente sinali-
zada e protegida, destinada ao uso de pedestres du-
rante a travessia da mesma;
XLVIII – REGULAMENTAÇÃO DA VIA: implantação
de sinalização de regulamentação pelo órgão ou enti-
dade competente com circunscrição sobre a via, defi-
nindo, entre outros, sentido de direção, tipo de estaci-
onamento, horários e dias;
XLIX – SINAIS DE TRÂNSITO: elementos de sinali-
zação viária que se utilizam de placas, marcas viári-
as, equipamentos de controle luminosos, dispositivos
auxiliares, apitos e gestos, destinados exclusivamente a
ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres;
L – SINALIZAÇÃO: conjunto de sinais de trânsito e
dispositivos de segurança colocados na via pública
com o objetivo de garantir sua utilização adequada,
possibilitando melhor fluidez no trânsito e maior segu-
rança dos veículos e pedestres que nela circulam;
LI – SISTEMA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBA-
NA: conjunto organizado e coordenado dos modos de
transporte, dos serviços e da infraestrutura que ga-
ranta os deslocamentos de pessoas e de cargas no
território do Município;
LII – TRÂNSITO: movimentação e imobilização de
veículos, pessoas e animais nas vias terrestres;
LIII – TRANSPORTE PRIVADO COLETIVO: serviço
de transporte de passageiros não aberto ao público
para a realização de viagens com características ope-
racionais específicas;
LIV – TRANSPORTE PRIVADO INDIVIDUAL: meio
motorizado de transporte de passageiros utilizado para
a realização de viagens individualizadas por intermé-
dio de veículos particulares;
LV – TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO: serviço
público de transporte de passageiros acessível a toda
a população mediante pagamento individualizado, com
itinerários e preços fixados pelo Poder Público;
LVI – TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO INTERMU-
NICIPAL: serviço de transporte público coletivo entre Muni-
cípios que tenham contiguidade nos seus perímetros ur-
banos ou que integrem a mesma região metropolitana;
LVII – TRANSPORTE PÚBLICO INDIVIDUAL: servi-
ço remunerado de transporte de passageiros aberto
ao público, por intermédio de veículos de aluguel, para
a realização de viagens individualizadas;
LVIII – TRANSPORTE URBANO DE CARGAS: servi-
ço de transporte de bens, animais ou mercadorias;
LIX – TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS: passagem de um
veículo de uma faixa demarcada para outra;
LX – VIA: superfície por onde transitam veículos e pesso-
as, compreendendo a pista, a calçada, ilha e canteiro central;
LXI – VIA EXCLUSIVA DE PEDESTRE: via destinada
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à circulação exclusiva de pedestres, com tratamento
específico, podendo permitir acesso a veículos de
serviço ou acesso aos imóveis lindeiros.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZESE OBJETIVOS DA
POLÍTICA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

Art. 5º. A Política Municipal de Mobilidade Ur-
bana está fundamentada nos seguintes princípios:
I - acessibilidade universal;
II - desenvolvimento sustentável do Município de Cabreú-
va, nas dimensões socioeconômicas e ambientais;
III - equidade no acesso dos cidadãos ao transporte
público coletivo;
IV - eficiência na prestação dos serviços de trans-
porte urbano;
V - gestão democrática e controle social do planejamento e
avaliação da Política Municipal de Mobilidade Urbana;
VI - segurança nos deslocamentos das pessoas;
VII - justa distribuição dos benefícios e ônus decor-
rentes do uso dos diferentes modos e serviços;
VIII - equidade no uso do espaço público de circula-
ção, vias e logradouros;
IX - eficiência na circulação urbana.

Art. 6º. A Política Municipal de Mobilidade Ur-
bana é orientada pelas seguintes diretrizes:
I - integração com a política de desenvolvimento urba-
no e respectivas políticas setoriais de habitação, sa-
neamento básico, planejamento e gestão do uso do
solo no âmbito dos entes federativos;
II - prioridade dos modos de transportes não motori-
zados sobre os motorizados e dos serviços de transporte
público coletivo sobre o transporte individual motorizado;
III - integração entre os modos e serviços de transpor-
te urbano;
IV - mitigação dos custos ambientais, sociais e eco-
nômicos dos deslocamentos de pessoas e cargas na
cidade;
V - incentivo ao desenvolvimento científico-tecnológi-
co e ao uso de energias renováveis e menos poluentes;
VI - priorização de projetos de transporte público cole-
tivo estruturadores do território e indutores do desen-
volvimento urbano integrado;
VII - integração entre as cidades dos municípios adjacentes.

Art. 7º. A Política Municipal de Mobilidade Ur-
bana possui os seguintes objetivos:
I - reduzir as desigualdades e promover a inclusão social;
II - promover o acesso aos serviços básicos e equipa-
mentos sociais;
III - proporcionar melhoria nas condições urbanas da po-
pulação no que se refere à acessibilidade e à mobilidade;
IV - promover o desenvolvimento sustentável com a
mitigação dos custos ambientais e socioeconômicos
dos deslocamentos de pessoas e cargas na cidade
com estímulo às novas tecnologias limpas, tais como
veículos e ônibus elétricos;
V - consolidar a gestão democrática como instrumen-
to e garantia da construção contínua do aprimoramento
da mobilidade urbana.

TÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 8º. São atribuições do Município:

I - planejar, executar e avaliar a política de mobilidade
urbana, bem como promover a regulamentação dos
serviços de transporte urbano;
II - prestar, direta, indiretamente ou por gestão associ-
ada, os serviços de transporte público coletivo urba-
no, que têm caráter essencial;
III - capacitar pessoas e desenvolver as instituições
vinculadas à política de mobilidade urbana do Municí-
pio, em especial a aplicação da Educação como ins-
trumento de promoção da Urbanidade visando à Mo-
bilidade Segura.

TÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A REGULAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE TRANSPORTE PÚBLICO

Art. 9º. O serviço de transporte público coletivo
orienta-se pelas seguintes diretrizes:
I - promoção da equidade no acesso aos serviços;
II - promoção da eficiência na prestação dos serviços;
III - ser um instrumento da política de ocupação equi-
librada da cidade de acordo com o Plano Diretor e res-
pectivas políticas do uso e ocupação do solo;
IV – implantação do Bilhete Único com o aprimora-
mento do sistema eletrônico de arrecadação da tarifa
como contribuição aos beneficiários diretos e indire-
tos para integração entre os ônibus, micro-ôninus e
midiônibus que venham fazer parte do sistema de
transporte público municipal;
V - ser um instrumento para a transparência da estrutura
tarifária objetivando o equilíbrio entre oferta e demanda;
VI - modicidade da tarifa para o usuário através da
adoção de política de subsídio;
VII - promoção da integração tarifária e operacional
das diferentes linhas de transporte público e da inte-
gração com o sistema cicloviário;
VIII - articulação interinstitucional dos órgãos gesto-
res dos entes federativos por meio de projetos e con-
sórcios públicos;
IX - estabelecimento e publicidade de parâmetros de
qualidade e quantidade na prestação dos serviços de
transporte público coletivo;
X - divulgação dos impactos dos benefícios tarifários
concedidos no valor das tarifas dos serviços de trans-
porte público coletivo;
XI – adoção de sistema de monitoramento e informa-
ção ao usuário pela gestão e monitoramento através
de sistema “GPS” ou similar.

Art. 10. A contratação dos serviços de trans-
porte público coletivo será precedida de processo lici-
tatório e deverá observar as seguintes diretrizes:
I - fixação de metas de qualidade e desempenho a
serem atingidas e seus instrumentos de controle e
avaliação;
II - definição dos incentivos e das penalidades aplicá-
veis vinculadas à consecução ou não das metas;
III - alocação dos riscos econômicos e financeiros en-
tre os contratados e o poder concedente;
IV – aprimoramento da Bilhetagem Eletrônica para as
condições e meios da prestação de informações ope-
racionais, contábeis e financeiras ao poder concedente
e ainda possibilitando a integração entre as linhas, sem
a cobrança de nova tarifa;
V - identificação de eventuais fontes de receitas alternati-
vas, complementares, acessórias ou de projetos associa-
dos, bem como da parcela destinada à modicidade tarifária;

VI - qualquer subsídio tarifário ao custeio da operação
do transporte público coletivo deverá ser definido em
contrato, com base em critérios transparentes e obje-
tivos de produtividade e eficiência, especificando, mi-
nimamente, o objetivo, a fonte, a periodicidade e o
beneficiário, conforme:

§ 1º - Os reajustes das tarifas de remuneração
da prestação do serviço incluirão a transferência de
parcela dos ganhos de eficiência e produtividade das
empresas aos usuários.

§ 2º - As revisões ordinárias das tarifas de re-
muneração deverão:
I - incorporar parcela das receitas alternativas em fa-
vor da modicidade da tarifa ao usuário;
II - aferir o equilíbrio econômico e financeiro da con-
cessão, conforme parâmetro ou indicador definido em
contrato;
III - adoção de sistema “GPS” ou superior tecnologia
para gestão e monitoramento da frota.

Art. 11. Os serviços de transporte coletivo por
fretamento, no âmbito do município, prestados entre
pessoas físicas ou jurídicas, estão baseados nos re-
quisitos mínimos de segurança, conforto, higiene, e
de qualidade dos serviços e deverão ser vistoriados
anualmente pela municipalidade.

Art. 12. O serviço de transporte público por in-
termédio de táxi orienta-se pelas seguintes diretrizes:
I - o direito à exploração de serviços de táxi poderá
ser outorgado a qualquer interessado que satisfaça
os requisitos exigidos em lei municipal específica;
II - o aprimoramento da identificação visual, por meio
de símbolos, faixas e outros destaques, que além da
pintura uniformizada, que promova a identidade deste
serviço privado de caráter público;
III - o direito à exploração do serviço será transferido
aos seus sucessores legítimos, em caso de falecimen-
to, nos termos da Lei Federal nº 10.406, de 10 de ja-
neiro de 2002 (Código Civil).

Art. 13. São direitos dos usuários do Sistema
Municipal de Mobilidade Urbana:
I - receber o serviço de qualidade e adequado;
II - participar do planejamento, da fiscalização e da
avaliação da política local de mobilidade urbana;
III - serem informados nos pontos de embarque e de-
sembarque de passageiros, de forma gratuita e aces-
sível, em especial, sobre itinerários, horários, tarifas dos
serviços e modos de interação com outros modais.

Art. 14. A participação da sociedade civil no pla-
nejamento, fiscalização e avaliação da Política Muni-
cipal de Mobilidade Urbana deverá ser assegurada
pelos seguintes instrumentos:
I - dos Conselhos existentes e afins ao tema da Mobi-
lidade Urbana, com a participação de representantes
do poder público, da sociedade civil e dos operadores
dos serviços;
II - das ouvidorias públicas ou nos órgãos com atribui-
ções análogas;
III - das Audiências e Consultas Públicas;
IV - dos procedimentos sistemáticos de comunicação,
de avaliação da satisfação dos cidadãos e dos usuári-
os e de prestação de contas públicas.
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TÍTULO V
DAS DIRETRIZES PARA O PLANEJAMENTO

E GESTÃO DOS SISTEMAS
DE MOBILIDADE URBANA

Art. 15. O planejamento, a gestão e a avaliação
dos sistemas de mobilidade deverão contemplar:
I - a identificação clara e transparente dos objetivos
de curto, médio e longo prazo;
II - a identificação dos meios financeiros e institucio-
nais que assegurem sua implantação e execução;
III - a formulação e implantação dos mecanismos de
monitoramento e avaliação sistemáticos e permanen-
tes dos objetivos estabelecidos;
IV - a definição das metas de atendimento e universa-
lização da oferta de transporte público coletivo, moni-
torados por indicadores preestabelecidos.

Art. 16. Consideram-se atribuições mínimas do
município como órgão gestor incumbido respectiva-
mente do planejamento e gestão do sistema de mobi-
lidade urbana:
I - planejar e coordenar os diferentes modos e servi-
ços, observados os princípios e diretrizes desta Lei;
II - avaliar e fiscalizar os serviços e monitorar desem-
penhos, garantindo a consecução das metas de uni-
versalização e de qualidade;
III - implantar a política tarifária;
IV - dispor sobre itinerários, frequências e padrão de
qualidade dos serviços;
V - estimular a eficiência dos serviços de transporte
público coletivo;
VI - garantir os direitos e observar as responsabilida-
des dos usuários;
VII - combater o transporte ilegal de passageiros.

Art. 17. O município poderá utilizar, dentre ou-
tros instrumentos de gestão do sistema de transporte
e da mobilidade urbana, os seguintes itens:
I - restrição e controle de acesso e circulação, perma-
nente ou temporário, de veículos motorizados em lo-
cais e horários predeterminados;
II - estipulação de padrões de emissão de poluentes
para locais e horários determinados, podendo condi-
cionar o acesso e a circulação aos espaços urbanos
sob determinado controle;
III - aplicação de tributos sobre modos e serviços de
transporte urbano pela utilização da infraestrutura ur-
bana, visando a desestimular o uso de determinados
modos e serviços de mobilidade, vinculando-se a re-
ceita à aplicação exclusiva em infraestrutura urbana
destinada ao transporte público coletivo e ao trans-
porte não motorizado e no financiamento do subsídio
público da tarifa de transporte público;
IV - dedicação de espaço exclusivo nas vias públicas
para os serviços de transporte público coletivo e mo-
dos de transporte não motorizados;
V - estabelecimento da política de estacionamentos
de uso público e privado, com e sem pagamento pela
sua utilização, como parte integrante da Política Muni-
cipal de Mobilidade Urbana;
VI - controle do uso e operação da infraestrutura viá-
ria destinada à circulação e operação do transporte
de carga, concedendo prioridades ou restrições;
VII - monitoramento e controle das emissões dos ga-
ses de efeito local e de efeito estufa dos modos de
transporte motorizado, facultando a restrição de acesso

a determinadas vias em razão da criticidade dos índi-
ces de emissões de poluição;
VIII - convênios para o combate ao transporte ilegal
de passageiros.

Art. 18. O Plano de Mobilidade Urbana é o
instrumento de efetivação da Política Municipal de
Mobilidade Urbana e deverá contemplar os prin-
cípios, os objetivos e as diretrizes desta Lei, bem
como disciplinar:
I - os serviços de transporte público coletivo;
II - a circulação viária;
III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana;
IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e
restrição de mobilidade;
V - a integração dos modos de transporte público e
destes com os privados e os não motorizados;
VI - a operação e o disciplinamento do transporte de
carga na infraestrutura viária;
VII - a limitação do uso de cadeiras e mesas em esta-
belecimentos comerciais, tais como bares, lanchone-
tes, dentre outros, nas calçadas, de maneira a asse-
gurar o espaço mínimo de 3m (três metros) para cir-
culação dos pedestres;
VIII - os polos geradores de viagens com adoção de
estudos de impacto de vizinhança e impacto de trânsito;
IX - as áreas de estacionamentos públicos e privados,
gratuitos ou onerosos;
X - as áreas e horários de acesso e circulação restrita
ou controlada;
XI - os mecanismos e instrumentos de financiamento
do transporte público coletivo e da infraestrutura de
mobilidade urbana;
XII - a sistemática de avaliação, revisão e atualização
periódica do Plano de Mobilidade Urbana em prazo
não superior a 10 (dez) anos.

Art. 19. Da classificação do sistema viário:
I –  Rodovias: Classe 1 para a SP-300, Rodovia Dom
Gabriel Paulino Bueno Couto, entre a Divisa com Itupeva
e Itu; Classe 2 para a SP- 312, Rodovia dos Romeiros,
entre a Divisa com Itu (Gruta) e a divisa com Pirapora
do Bom Jesus; para o acesso Vereador José de Moraes;
II -  Via Arterial Primária: Papel desempenhado pelos
antigos eixos rodoviários e atualmente pelas vias de
ligação para as rodoviária Classe 1 e 2. Desempe-
nham a interligação e possibilita o fluxo entre os vári-
os bairros e regiões da cidade;
III -  Via Coletora: via que possibilita o fluxo dentro do
distrito ou bairro coletando o tráfego da via arterial e
distribuindo para a via local;
IV  Via Local: via de tráfego de capilaridade restrita
que se destina ao acesso;
V -  Viela: via de circulação prioritariamente de pedes-
tres, incluindo escadarias de acesso;
VI –  Estrada Vicinal: via de circulação entre distritos e
comunidades rurais, como acesso e escoamento da
produção agrícola e pecuária;
VII – Estrada Parque: via de circulação entre distritos
e comunidades rurais, como acesso aprazível, ideal
para prática de caminhada ou ciclo turismo;
VIII – Ciclovias: via de circulação com destinação aos
diversos bairros que se comunicam por Zonas de In-
teresse Ambiental, propiciando uma interação com a
paisagem, como as áreas lindeiras dos córregos e
açudes, sem com isto descaracterizá-las e sem indu-
zir ocupação e desenvolvimento desarmônico.

§ 1º - Na eventualidade de ser proposto ao Mu-
nicípio um empreendimento, seja habitacional ou em-
presarial, que exija abertura de novas vias, caberá ao
empreendedor observar e atender às diretrizes dos
Projetos Viários, que deverão ser requeridas previa-
mente pelo interessado e fornecidas pela Prefeitura
Municipal, ocasião em que deverá eventualmente
assumir os custos relativos à elaboração do projeto e
execução do sistema viário que corresponder e for
indispensável ao empreendimento.

§ 2º - A regulamentação da classificação viária,
quantoaos estudos de tráfego e impacto de vizinhan-
ça, se necessária, poderá ser realizada por decreto,
após estudos devidamente acervado no CREA ou CAU
e submetidos à Audiência Pública.

Art. 20. Classificam-se como Vias Arteriais Pri-
márias: Estrada Prefeito João Zachi, Av. Vereador José
Donato, Estrada dos Romeiros (trecho urbano), Rua
Ricardo Zanchi, Av. Pascoal Santi, Av. São Paulo, Av.
Alberto Peratello, Estrada Vereador José de Moraes
(trecho urbano).

Art. 21. Classificam-se como Vias Arteriais Se-
cundárias: Estrada da Cachoeira, Rua Domingos Ar-
chija, Rua Vitória, Estrada São Simão, Rua Fernando
Nunes, Av. Marciano Xavier de Oliveira, Rua Vinte e
Quatro de Março, Estrada do Cururu.

Art. 22. Classificam-se como Vias Coletoras:
Rua Jequitibá, Rua Primavera, Rua Imbúia, Rua dos
Coqueiros, Rua Pinto, Rua das Candeias, Estrada do
Piraí, Rua Mal. Deodoro da Fonseca, Rua Quintino
Bocaiuva, Rua Conselheiro Rodrigues Alves de Melo,
Rua Mal. Floriano Peixoto, Av.Vereador Durval Amirat,
Rua Sorocaba, Praça Comendador Martins, Via das
Palmas, Via das Acácias, Av. Cláudio Giannini, Rua
Vereador João Pedro da Silva, Rua Maranhão, Rua
Minas Gerais, Av. Itália, Rua Rio Grande do Sul, Rua
Frei Galvão, Rua Carlos Silveira Franco Neto, Estra-
da do Kajita, Estrada do Quito Gordo, Via Francisco
Botti, Estrada do Bonfim, Rua David Marcassa Lopes,
Rua Luis Nunes, Rua Adélia Barbosa de Oliveira, Av.
Espanha, Rua Canadá, Rua França, Rua Ambrósio
Castaldi Filho, Rua das Paineiras.

Art. 23. Para os gabaritos viários deverão ser
adotadas novas dimensões para assegurar a implan-
tação de ciclovias e ciclofaixas, passando a vigorar:
I - Para as novas vias Arteriais deverão ter gabarito
mínimo de 30,00m (trinta metros) de maneira a asse-
gurar o tráfego de veículos em 2 (duas) pistas com
leito carroçável de, no mínimo, 9,00m (nove metros)
cada; apresentar canteiro central com ciclovia e para
isto deverá ter no mínimo 4,00m (quatro metros) e o
restante destinado a 2 (duas) calçadas com o mínimo
de 4,00m (quatro metros) cada;
II- As novas vias de função coletora deverão ter gaba-
rito mínimo de 22,00m (vinte e dois metros) de manei-
ra a assegurar o tráfego de veículos em pistas com
leito carroçável de, no mínimo, 7,00m (sete metros)
cada, canteiro central com 2,00m (dois metros) e o
restante destinado a 2 (duas) calçadas com o mínimo
de 3,00m (três metros) cada.A implantação de ciclo-
faixas deverão estar localizadas junto ao canteiro cen-
tral, para adoção de ciclovias poderá ser expandida
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largura do canteiro central em direção ao leito carroçável;
III - As novas vias de função local deverão ter gabarito
mínimo de 15,00m (quinze metros) de maneira a as-
segurar leito carroçável de, no mínimo, 9,00m (nove
metros) e o restante destinado a calçadas de 3,00m
de cada lado;
IV - As calçadas deverão ser constituídas por passei-
os, que são faixas destinadas aos deslocamentos de
pedestres e faixa de serviços destinada à colocação
de postes, placas, lixeiras, etc;
V - Os passeios deverão apresentar piso uniforme,
contínuo e sem degraus, eventuais desníveis entre a
calçada e o acesso às construções lindeiras deverão
ser vencidos no interior da propriedade, sendo termi-
nantemente proíbido efetuar rampas na faixa de do-
mínio da calçada;
VI - As calçadas de novas vias, com exceção das vias
arteriais, deverão ter largura mínima de 3,00m, em
qualquer circunstância, mesmo admitida a eventuali-
dade de ampliação do leito carroçável, reservando-se
a faixa mínima de 1,20m (um metro e vinte centíme-
tros) para passeio e o restante para faixa de serviço;
VII - Recuos frontais das novas construções nas vias
arteriais, coletoras e locais deverão garantir o estacio-
namento de veículos dentro do lote, observadas as
hipóteses específicas em lei;
VIII - Para as vias coletoras existentes que adotem
sentido único no fluxo viário, poderão ser implantadas
ciclofaixas ou ciclovias com largura mínima de 1,50m
(um metro e cinquenta). Para ciclovias e ciclofaixas
bidirecionais deverão ter largura mínima de 2,60m (dois
metros e sessenta);
IX - Os caminhos que serão integrados aos locais de
preservação e ou interesse ambiental, deverão ter piso
drenante, e gabarito de 7,00m de leito carroçável,
3,00m de faixas laterais para o tráfego de pedestres e
bicicletas (no mínimo em uma das laterais);
X - Para as novas vielas deverão ser adotados dimen-
sões mínimas de 4,00m, com iluminação, piso dre-
nante e uniforme.

Art. 24.A instalação de empreendimentos de
impacto no município deverão estar condicionados à
aprovação prévia:
I- Preliminarmente, do Estudo de Impacto de Vizinhan-
ça - EIV, que deve preceder a apresentação de Rela-
tório de Impacto de Trânsito – RIT, que deverá prever
as medidas mitigadoras;
II- Do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e do Relató-
rio de Impacto Ambiental – RIMA, se o empreendimen-
to envolver ou afetar sistemas naturais (cursos d’água,
áreas de interesse ambiental ou APPs) ou impactar a
saúde pública, e, nesse caso, não dispensar o EIV;
III- Do projeto executivo, desde que atendidas as con-
dições anteriores;

Parágrafo Único. Para os fins previstos neste
artigo, são consideradosempreendimentos potencial-
mente geradores de impacto, os residenciais ou não
residenciais cuja implantação possa causar alterações
de qualidade do habitat ou do meio ambiente e/ou das
condições de convivência social, na zona ou área que pre-
tendem se instalar ou que se demonstrem incompatí-
veis com a infraestrutura instalada, de redes públicas
de água e esgotos sanitários e do sistema viário.

Art. 25.A aprovação do Estudo de Impacto de

Vizinhança - EIV deverá estar condicionada:
I- À análise e aprovação em audiência pública se o
empreendimento não afetar os sistemas naturais e a
saúde pública, caso contrário a análise será precedi-
da pelo Conselho Ambiental competente e posterior
aprovação em audiência pública;
II- Ao atendimento às condições e requisitos de salu-
bridade, de segurança, de direito de vizinhança e de
existência de infraestrutura e equipamentos públicos
na região, suficientes e compatíveis com as caracte-
rísticas e demandas do empreendimento.

Parágrafo Único.Se apenas a infraestrutura
e equipamentos públicos não estiverem compatíveis
com as características do empreendimento, e desde
que atendidos os demais requisitos, o empreendedor
poderá propor a realização, exclusivamente por conta
própria, do conjunto de obras que tornem o empreen-
dimento viável, a critério do poder público e mediante
respectiva e prévia aprovação.

TÍTULO VI
DAS INTERVENÇÕES NO SISTEMA VIÁRIO

CAPÍTULO I – DAS ÁREAS DE INTERVENÇÃO

Art. 26. Consideram-se Áreas de Intervenção
no Sistema Viário, as localidades que apresentam al-
gum nível de criticidade nos âmbitos da Mobilidade,
seja carência, degradação ou desorganização, em seu
caráter infraestrutural ou urbanístico, selecionadas e
priorizadas segundo critérios técnicos que justificam
intervenções imediatas, definidas neste Plano de Mo-
bilidade como metas, com prazos estabelecidos para
sua execução, se estiverem sob competência munici-
pal e definidas como diretrizes para a sua efetivação.
Se requerer o concurso de outro ente governamental,
para cuja viabilização o poder executivo municipal pro-
cederá a gestões específicas.

Parágrafo Único. Como meta, à intervenção
serão correspondidos dois parâmetros:
a) de nível de prioridade, graduado de 1 a 3, sendo 1
de maior importância, 2 de importância média e 3 de
importância menor;
b) prazo, que poderá ser curto (2 anos) ou médio(5 anos).

Art. 27. Estão definidas como ÁREAS DE IN-
TERVENÇÃO:
I - rebaixamento de guias para acessibilidade ou a
construção de lombofaixas, principalmente como in-
tervenção aos locais de grande movimentação de pes-
soas e para os acessos aos próprios municipais;
II - revisão de parâmetros para empreendimentos ge-
radores de tráfego, principalmente pela discussão do
Uso e Ocupação no município. Conjuntamente deve-
rão ser revistos os aspectos físicos de geometria viá-
ria, tais como dimensões, estacionamentos, impactos
na classificação viária e tipos de pavimento, condições
dos passeios, conjuntos semafóricos e melhoramen-
tos no transporte público;
III - tratamento uniforme aos passeios nas ruas da ci-
dade, constitui-se como tratamento geral na cidade,
principalmente aos locais de grande movimentação de
pessoas e em particular nas proximidades de esco-
las, postos de saúde. Trata-se de meta, cujo prazo é
médio a longo, com a elaboração de modelo específi-
co, habilitando-se a buscar recursos em outras esfe-

ras governamentais e principalmente criando Lei es-
pecífica, para a partir de sua promulgação adote-se
novo padrão e cada reforma a partir de então seja
obrigado a adequar-se ao novo padrão.

CAPÍTULO II – DOS PROJETOS VIÁRIOS

Art. 28. Os Projetos Viários configuram-se como
propostas que visam melhorar, aperfeiçoar, requalifi-
car, revitalizar ou alterar o desempenho de uma deter-
minada localidade ou de um equipamento urbano, ten-
do como objetivos centrais,a qualidade do espaço e o
desenvolvimento local.

Parágrafo Único. Os projetos viários distin-
guem-se das áreas de intervenção, não se configu-
rando apenas como procedimentos de recuperação,
regeneração, remediação, intervenções em áreas de-
gradadas, mas sim como aperfeiçoamento do espaço
urbano e da via pública.

Art. 29. Os projetos viários enquadram-se como
metas, objetivos e níveis de prioridade bem definidos,
quando de sua execução, se situam no campo de com-
petências e atribuições do município.

Parágrafo Único. Enquadram-se como diretri-
zes, objetivos e níveis de prioridade bem definidos,
quando a competência legal de sua execução for in-
dispensável o concurso de outro ente governamental.

Art. 30. Estão definidos como PROJETOS
VIÁRIOS:
I - Implantação de Estrada Parque Centro-Caí. Refe-
re-se ao tratamento no caminho rural existente, pere-
nizando a estrada e dotando-a deinfraestrutura de
apoio, como áreas de descanso e belvedere, trata-se
de meta, cujo prazo é médio, mas que deve ser elabo-
rado projeto de sinalização turística específica visan-
do a orientação em diversos pontos da cidade;
II - Implantação da Estrada Parque do Guaxinduva.
Refere-se ao tratamento no caminho rural existente,
perenizando a estrada e dotando-a de infraestrutura
de apoio, como áreas de descanso e controle de visi-
tantes, como forma do uso adequado e com fins de
monitoramento. Trata-se de meta, cujo prazo é mé-
dio, que deverá estar inserido no projeto de sinaliza-
ção turística específico;
III - Implantação de Dispositivo de acesso na Estrada
Vereador José de Moraes junto à Estrada Prefeito João
Zachi. Trata-se de diretriz, que demandará Gestão jun-
to ao Governo do Estado;
IV - Implantação de Nova Via para Sistema Binário da
Estrada Prefeito João Zachi. Trata-se de meta para
implantação de nova via a fim de constituir sistema
binário de circulação em relação à Estrada Prefeito
João Zachi. Permitirá acesso adequado para movimen-
tação de veículos de grande porte, inclusive para em-
preendimento de logística em implantação na Estrada
Prefeito João Zachi. Para viabilização desta obra de-
verá estar assinalada para construção quando da ur-
banização da área, sob as expensas do empreendedor;
V - Modificação dos sentidos nas Ruas do Centro.
Refere-se ao tratamento geral no centro, em especial
às ruas que poderão constituir novos binários de cir-
culação. Trata-se de meta, cujo prazo é médio, mas
que deve ser elaborado projeto viário específico. Esta
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medida visa a redefinição geral e unificada de ade-
quações na circulação após a implantação das novas
transposições no Ribeirão Cabreúva;
VI - Implantação de Nova Via e Ponte Ribeirão Ca-
breúva. O conjunto de medidas estabelecidas como
meta, visa a construção de 230m de via com gabarito
de 15m, que conferirá uma nova disposição de che-
gada ao centro. Integra-se ao Terminal Rodoviário e para
complementação necessitará de nova transposição no
Ribeirão Cabreúva defronte ao Terminal Rodoviário;
VII - Nova Ponte na Rua Mal. Deodoro da Fonseca. A
Construção de nova ponte sobre o Ribeirão Cabreúva
ao final da Rua Marechal Deodoro da Fonseca está
estabelecida como meta, visa estabelecer condições
de circulação em sistemas binários, haja vista a dificulda-
de de circulação no centro, por tratar-se de vias antigas
com largura estreita e sem recuos nas residências;
VIII - Alargamento da Estrada Prefeito João Zachi. O
alargamento permitirá a construção de calçada, duas
pistas subindo e uma pista descendo até que seja via-
bilizado o PV-04 e está estabelecido como meta, visa
a reforma de 2.000m. Por conta da implantação de
empreendimento de logística que limitou a possibili-
dade de duplicação do trecho, o mesmo deverá miti-
gar a situação e impacto à vizinhança defronte;
IX - Duplicação da Estrada Prefeito João Zachi. O con-
junto de medidas estabelecidas como meta, visa a
duplicação de 5.300m, com desapropriação ou uso dos
demais Instrumentos Urbanísticos e legais previstos
no Estatuto da Cidade, desta forma garantirá a im-
plantação de pista segura e com capacidade de esco-
amento viário, por tratar-se de via Arterial;
X - Nova Via Articuladora na Área de Expansão entre
Caí e Bonfim. O conjunto de medidas estabelecidas
como meta, visa a implantação de pista duplicada de
4.650m interligando a Estrada do Bonfim e Estrada
Vereador José de Moraes. Para viabilização desta
obra, na matrícula da área deverá estar assinalada a
necessidade desta construção, quando da urbaniza-
ção da área, sob as expensas do empreendedor;
XI– Melhoria da Via Francisco Botti. O conjunto de
medidas estabelecidas como meta, visa a urbaniza-
ção de 4.900m, criando acesso entre o Distrito do Pi-
nhal e a Estrada Prefeito João Zacchi, com a implan-
tação de calçada, asfaltamento e ciclovia paralela;
XII – Duplicação da Estrada Quito Gordo. O conjunto
de medidas estabelecidas como meta, visa a urbani-
zação pela duplicação de 3.900m de pista, adotando
ciclovia e calçadas contínuas, criando acesso entre
as Estradas Prefeito João Zacchi e SP-300;
XIII – Melhorias na Estrada do Bonfim. O conjunto de
medidas estabelecidas como meta, visa a urbaniza-
ção pela implantação de 2.050m de pista regularizada
com ciclovia e calçadas, criando acesso entre as Es-
tradas do Quito Gordo e Avenida Espanha. Também
visa deixar uma diretriz para complementação de 680m
para articular futuro sistema binário no final da Estra-
da do Bonfim, articulando diretamente a Via dos Ipês;
XIV – Ligação Dom Gabriel – Lageado e Distrito In-
dustrial. O conjunto de medidas estabelecidas como
meta, visa a urbanização pela implantação de 1.000m
de pista regularizada com ciclovia e calçadas, criando
acesso entre o final do PV-10 (proximidades da Estra-
da do Kajita) e as Ruas dos Estados e Rio Grande do Sul;
XV – Duplicação da Avenida Vereador José Donato.
O conjunto de medidas para viabilizar o sistema viário
estratégico para a cidade, desta forma como meta

deverá ser duplicada com alargamento da ponte so-
bre o Rio Piraí, pois é preciso conferir caráter estrutu-
rado e articulado, daí sua inclusão como Projeto Viá-
rio Estruturador;
XVI – Nova Ligação entre Novo Bonfim e Proximida-
des do Córrego do Bonfim. O conjunto de medidas
estabelecidas como meta, visa a urbanização pela
implantação de 1.550m de pista regularizada com ci-
clovia e calçadas, criando acesso entre as Estradas
do Bonfim, Avenida Espanha e Rua Pirassununga em
direção às novas vias propostas no inciso XVII, orga-
nizando a distribuição espacial das vias articuladoras
nas áreas de expansão urbana;
XVII – Novas Vias Paralelas ao Parque Linear do Cór-
rego do Bonfim. O conjunto de medidas para viabilizar
o Parque Linear do Córrego do Bonfim que é fator
estratégico para a cidade, desta forma como meta
deverá ser elaborado o Plano de Ocupação desta área
de forma que as vias projetadas estruturem a circula-
ção e ao mesmo tempo constitua-se como nova área
de viabilização da expansão com respeito ao meio
ambiente. A Pista Marginal direita terá 3.950m enquan-
to a pista Marginal esquerda terá 4.500m estenden-
do-se até a Via Francisco Botti. Desta maneira interli-
gam o Bonfim à Rodovia SP-300, mas conferem uma
nova identidade à cidade;
XVIII – Complementos nas Vias Existentes- Bonfim.
O conjunto de medidas estabelecidas como meta, visa
a urbanização pela implantação de 1.550m de pista
regularizada com ciclovia e calçadas, criando acesso
entre o previsto nos incisos XVI e XVII e ainda na Es-
trada Prefeito João Zacchi;
XIX – Via Paralela ao Parque Linear do Rio Piraí. O
conjunto de medidas para viabilizar o Parque Linear
do Rio Piraí que é fator estratégico para a cidade, desta
forma como meta deverá ser elaborado o Plano de
Ocupação desta área de forma que as vias duplica-
das projetadas estruturem a circulação e ao mesmo
tempo constitua-se como nova área de viabilização
da expansão com respeito ao meio ambiente. A Pista
Marginal com canteiro central ocupará a margem di-
reita do Rio Piraí e terá 3.350m de extensão. Devido à
dificuldade de locação da pista na marginal esquerda
somente a ciclovia deverá estar posicionada nesta
margem. Desta maneira interligam o Jd. Paraiso e o
Vilarejo diretamente à Rodovia SP-300 que deverá ter
o trevo remodelado em rotatória de articulação, valen-
do da passagem inferior existente da Rodovia Dom
Gabriel Paulino Bueno Couto;
XX – Nova Pista Paralela à Avenida Vereador José
Donato. O conjunto de medidas para viabilizar o siste-
ma binário entre a Avenida Vereador José Donato, Rua
Vereador João Pedro da Silva e o Rio Piraí com ex-
tensão de 800m e complemento de 200m para aces-
so a Rua Minas Gerais, desta forma como meta deve-
rá ser elaborado o Plano de Construção como mitiga-
ção de empreendimentos que venham a se constituir
no tecido urbano existente, ou ainda como prevenção
quanto à ocupação das novas áreas de expansão via-
bilizadas através do Plano Diretor em revisão;
XXI – Reformulação do Cruzamento da Avenida José
Donato, Rua Vereador João Pedro da Silva eRua Fer-
nando Nunes. O conjunto de medidas para reformular
o cruzamento com a adoção de sistema binário entre
a Avenida Vereador José Donato e Rua Fernando
Nunes com a implantação de canteiros nos cruzamen-
tos de acesso entre a Avenida Vereador José Donato

e Rua Fernando Nunes;
XXII – Nova Ligação entre SP-300 e as Ruas Cabreú-
va e Ouro Preto. O conjunto de medidas estabeleci-
das como meta, visa a urbanização pela implantação
de 1.350m de pista regularizada com ciclovia e calça-
das, criando acesso entre o Trevo da SP-300 e as Ruas
Cabreúva e Ouro Preto, organizando a distribuição
espacial das vias articuladoras nas áreas de expan-
são urbana;
XXIII – Nova Ligação Setor Industrial (SP-300) com a
Estrada São Simão. O conjunto de medidas estabele-
cidas como meta, visa a urbanização pela implanta-
ção de 1.050m de pista regularizada com ciclovia e
calçadas, criando acesso entre o Trevo remodelado
da SP-300 e continuidade das pistas marginais, sen-
do 600m entre o trevo a ser remodelado e o acesso
lateral da Avon, organizando a distribuição espacial das
vias articuladoras nas áreas de utilização industrial/
logística, a pista marginal na SP-300 sentido Jundiaí
deverá ser estendida por cerca de 1000m e possibili-
tará melhor acesso a Estrada do Quito Gordo;
XXIV – Reformulação da Estrada São Simão. O con-
junto de medidas estabelecidas como meta, visa a
urbanização de 1.560m, com a implantação de calça-
da, asfaltamento e ciclovia paralela à via existente;
XXV – Nova Via Articulação Estrada São Simão e Rua
do Comércio. O conjunto de medidas estabelecidas
como meta, visa a urbanização de 680m, criando aces-
so entre a Estrada São Simão e a Rua do Comércio,
servindo de sistema de interligação deste setor da Boa
Chapeleira e a SP-300;
XXVI – Via Paralela ao Córrego do Jacaré. O conjunto
de medidas estabelecidas como meta, visa a urbani-
zação de 760m, criando acesso entre a SP-300 e a
Rua Vitória, com a implantação de calçada, asfalta-
mento e ciclovia paralela;
XXVII – Vias Articuladoras Entre Jardim Paraíso eLo-
teamento Vilarejo. O conjunto de medidas estabeleci-
das como meta, visa a urbanização de 700m, criando
acesso entre a Avenida Vereador José Donato e a Rua
Magnetita (160m)e desta com a Rua Augelita(170m)
e da Rua Zirconia com a Rua Ambrósio Gastaldi Filho
(370m), com a implantação de calçada, asfaltamento e
ciclovia paralela, criando opções e articulações  viárias
entre o Jardim Paraíso e Loteamento Vilarejo/Colina;
XXVIII– Dotar a cidade de um Plano Cicloviário, con-
sistindo em conjunto de medidas para viabilizar a bici-
cleta como importante meio de transporte, Consiste
como meta, obedecidas as limitações de gabarito do sis-
tema viário e de declividade de determinadas vias. Nas
várias estradas rurais, o conceito de Caminho Verde,
concretiza a opção pelo Ecoturismo. Da mesma forma
roteiros para cavaleiros deverão ser compartilhados;
XXIX– Elaboração de um Plano de Sinalização de
Orientação e Turística, que se refere ao conjunto de medi-
das para viabilizar rotas em toda a cidade, desta forma como
meta, ajustados com as propostas de complementações
do sistema viário quando da implantação das diretrizes
propostas, outros roteiros deverão ser incluídos nesta re-
formulação, conferindo caráter estruturado e articulado;
XXX – Estabelecimento de Diretrizes Viárias para im-
plantação de nova via com cerca de 6 km a fim de
constituir sistema alternativo entre o Centro e os Bair-
ros Caí, Bonfim, Vilarejo e Jacaré. Permitirá acesso
adequado para movimentação de qualquer veículo,
servindo como alternativa ao trecho de serra da Es-
trada Vereador José de Moraes;
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XXXI – Estabelecimento de Diretrizes Viárias entre o
loteamento Vale Verde e a Estrada Vereador José de
Moraes. O conjunto de medidas estabelecidas como
meta, visa a implantação de 650m de via coletora cri-
ando acesso entre a Estrada Vereador José de Mora-
es e o Bairro Vale Verde.

CAPÍTULO III – DOS PROJETOS ESTRATÉGICOS

Art. 31. Os Projetos Estratégicos configuram-
se como propostas que visam aprimorar e aperfeiçoar
o desempenho do município ou de um equipamento
urbano de grande relevância.

Parágrafo Único. Os projetos estratégicos dis-
tinguem-se dos projetos viários não se configurando
apenas como procedimentos de aperfeiçoamento do
espaço urbano e da via pública, mas sim com o obje-
tivo central no Desenvolvimento Sustentável baseado
nos aspectos: Economicamente Includente, Social-
mente Justo e Ambientalmente Equilibrado.

Art. 32. Os projetos Estratégicos enquadram-
se como metas, objetivos, prazos e níveis de priorida-
de bem definidos, quando sua execução se situa no
campo de competências e atribuições do município.

Parágrafo Único.Enquadram-se como diretri-
zes, objetivos e níveis de prioridades bem definidos,
quando a competência legal de sua execução for in-
dispensável o concurso de outro ente governamental.

Art. 33. Estão definidos como PROJETOS ES-
TRATÉGICOS:
I - implantação de Parques Lineares como forma de
preservação ambiental e com a implantação de locais
seguros para caminhada e passeio ciclístico, a serem
localizados nas áreas lindeiras dos cursos d’água;
II - a identificação de oportunidades macroeconômi-
cas a partir da localização de Cabreúva no eixo da
SP-300com ações de médio e longo prazo, visando a
estruturação para novas possibilidades e melhorias
significativas com caráter estruturante. Dentre as me-
didas a serem viabilizadas deverá ser a expansão dos
parques industriais junto ao eixo das Rodovias, como
vias para o uso desta potencialidade aponta-se a cons-
trução de vias de acesso as áreas favoráveis as ativi-
dades de logística;
III– implantação de um sistema de monitoramento e
gestão de trânsito, refere-se ao sistema de gestão de
trânsito por meio de fiscalização eletrônica, por meio da
implantação de radares e de câmeras em “OCR” ou similar
para facilitação do trabalho em central para fiscalização
do município, incluindo a operação remota de sistema
semafórico permitindo a mudança dos tempos.

TÍTULO VII -
DAS INTERVENÇÕES NO TRANSPORTE

CAPÍTULO I – DAS ÁREAS DE INTERVENÇÃO

Art. 34. Consideram-se Áreas de Intervenção
no Transporte, os problemas que apresentem algum
nível de criticidade que deverão ser priorizados se-
gundo critérios técnicos que justificam intervenções
imediatas, neste Plano de Mobilidade Urbana defini-
das como metas, com prazos estabelecidos para sua
execução, se estiverem sob competência municipal.

Art. 35. Está definida como ÁREA DE INTER-
VENÇÃO NO TRANSPORTE :
I - a adequação de pontos e travessias para cumpri-
mento da acessibilidade como medida geral para aten-
dimento do Decreto-Lei nº 5.296, de 2 de dezembro
de 2004 da NBR 9050, que prevê as formas e ele-
mentos voltados à acessibilidade universal para o cum-
primento na infraestrutura urbana, tais como pontos,
passeios, travessias e mais recentemente o uso de
lombofaixas.
CAPÍTULO II – DOS PROJETOS DE TRANSPORTE
Art. 36. Os PROJETOS DE TRANSPORTE configu-
ram-se como propostas que visam melhorar, aperfei-
çoar, requalificar, revitalizar ou alterar o desempenho
do sistema de Transporte Público, e seus dois objeti-
vos centrais são: a melhoria do serviço de transporte
no município e o desenvolvimento local.
Art. 37. Os projetos de transporte enquadram-se como
metas, com objetivos, prazos e níveis de prioridades
bem definidos, quanto à sua execução situam-se no
campo de competências e atribuições do município.
Art. 38. São PROJETOS DE TRANSPORTE defini-
dos nesta Lei:
I - a adoção de novos abrigos em todo o município e
em especial ao Distrito Central, Jacaré, Pinhal e Bon-
fim. A medida valerá para todos os locais de grande
movimentação de pessoas e em particular nas proxi-
midades de escolas e postos de saúde. Trata-se de
meta, cujo prazo é médio, mas que deve ser elabora-
do projeto de padronização específico identificando os
pontos, linhas, itinerários, tabela horária. Da mesma
forma deverá ser iluminado, contar com lixeira e ban-
cos, para tanto, deverá ser desenvolvido um padrão
que identifique a cidade;
II – adoção do monitoramento por “GPS” ou equiva-
lente, a ser disponibilizado à população em geral. Tra-
ta-se de meta, com prazo médio, o sistema também
deverá ser utilizado como instrumento de fiscalização
por parte do poder público. O sistema referenciado
deverá ser implantado com disponibilização de dados
com assertividade de 98% (noventa e oito por cento)
e tempo de aproximação de 3 (três) minutos;
III - implantação do Bilhete Único, como instrumento
de justiça social, estabelece a integração dos ônibus sem
o pagamento de nova tarifa em qualquer ponto da cidade;
IV - a integração das Bicicletas no Sistema de Trans-
porte trata-se de meta, cujo prazo é médio, mas que
deve ser elaborado projeto de padronização adequan-
do-se aos novos pontos de parada, de maneira a pro-
mover local seguro para guarda das bicicletas, desta
forma os trajetos intrabairros poderão ser realizados
por bicicletas, sendo que os trajetos mais longos se-
rão complementados por ônibus;
V - Nova Rede em Função da Nova Circulação e da
Adoção de novo Layout dos ônibus identificando o sis-
tema como Município de Cabreúva. Trata-se de meta,
cujo prazo é médio, no qual deverá ser elaborado pro-
jeto de redefinição geral das linhas existentes, visan-
do constituir uma nova rede de transporte de maneira
a otimizar os itinerários existentes, redefinindo a dis-
tribuição dos ônibus do sistema municipal, e desta
maneira, buscar agilidade e condições para torná-lo
mais eficiente. O Estudo deverá buscar a constituição
de rede e transporte a fim de tornar-se competitivo
com o deslocamento individual, aproveitando-se das
novas possibilidades de itinerários;
VI - a frota deverá ter no máximo 5 (cinco) anos para

Micro-ônibus, 6 (seis) anos para Midiônibus e 7 (sete)
anos para os ônibus convencionais;
VII - para a nova rede, a distância máxima entre as
vias do trajeto dos ônibus e as residências dos usuári-
os, em área urbana, deverá ser de 500m, a distância
entre pontos deverá ser de 250m a 500m;
VIII – O subsídio para o transporte deverá ser regula-
mentado por Decreto, baseando-se na melhora da
oferta e qualidade do serviço prestado;

Parágrafo Único. A implantação dos projetos
voltados às melhorias no transporte poderá ser custe-
ada pelos novos empreendimentos da cidade, a título
de contribuição de melhorias, e de certa maneira como
medida compensatória dos impactos na movimenta-
ção de pessoas, porém reduzindo a necessidade do
uso de automóveis, principalmente na área central, cujo
espaço e vagas são cada vez mais raros.

CAPÍTULO III -
DOS INSTRUMENTOS DE APOIO

À MOBILIDADE URBANA

Art. 39. O Poder Executivo Municipal, segundo
suas possibilidades orçamentárias e financeiras e ob-
servados os princípios e diretrizes desta Lei Comple-
mentar, fará constar dos respectivos projetos de pla-
nos plurianuais e de leis de diretrizes orçamentárias
as ações programáticas e instrumentos de apoio que
serão utilizados, em cada período, para o aprimora-
mento dos sistemas de mobilidade urbana e melhoria
da qualidade dos serviços.

Parágrafo Único. A indicação das ações e dos
instrumentos de apoio a que se refere o caput será
acompanhada, sempre que possível, da fixação de
critérios e condições para o acesso aos recursos fi-
nanceiros e às outras formas de benefícios que se-
jam estabelecidos.

CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 40. Esta Lei deverá constituir base, nos
assuntos pertinentes à Mobilidade Urbana, para a ela-
boração da Lei de Polo Gerador de Tráfego e para a
Revisão do Plano Diretor.

Art. 41. Esta Lei Complementar entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogando todas as
disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 29 de setembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Impresa Oficial do Município. Arquiva-
da no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 29 de setembro de 2016.

CARLOS ALEXANDRE PEDROSO
Assessor Jurídico do Município
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PORTARIA Nº 1.122, DE 28 DE JANEIRO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Membros
abaixo mencionados para compor a Comissão Muni-
cipal de Licitações, a saber:
Presidente: NELI APARECIDA DE OLIVEIRA;
Vice-Presidente : CARLOS AUGUSTO M. DE VAS-
CONCELLOS;
Membros :  SHEILA RODRIGUES DE SOUZA;
FREDERICK ALISON DO NASCIMENTO DE LIMA; e
GEFERSON ÁVILLA DA SILVA.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, produzindo efeito retroativo à data
de 25/01/2016, revogadas as disposições em contrá-
rio, em especial a Portaria nº 1.025, de 15/07/2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 28 de janeiro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 28 de janeiro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.286, DE 02 DE SETEMBRO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que as eleições municipais
ocorrerão no dia 02 de outubro do corrente ano;

CONSIDERANDO que o servidor público mu-
nicipal integrante do Quadro Permanente da Prefeitu-
ra do Município de Cabreúva, manifesta desejo de
concorrer a uma vaga na Câmara Municipal;

CONSIDERANDO ainda, que a Lei Comple-
mentar Federal nº 64, de 18 de maio de 1.990, em seu
Artigo 1º, inciso II, alínea “l”, determina o afastamento
dos servidores públicos municipais até 03 (três) me-
ses anteriores ao pleito, garantindo o direito a percep-
ção dos seus vencimentos integrais;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica afastado pelo período de 03
(três) meses, conforme disposto na Lei Complemen-
tar Federal nº 64, de 18 de maio de 1.990, Artigo 1º, inci-
so II, alínea “l”, o seguinte servidor público municipal:

RAFAEL RIVELINO DA SILVA – Auxiliar de Sala.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, produzindo efeito retroativo a data
de 01/09/2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 02 de setembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 02 de setembro de 2016.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.291, DE 20 DE SETEMBRO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogada, em todos os seus ter-
mos, a Portaria nº 1.167, de 14 de abril de 2016, o
qual autorizava a servidora Lucimar Andrade de Oli-
veira Império, a realizar curso de capacitação profissi-
onal de interesse desta Municipalidade.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 20 de setembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 20 de setembro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.292, DE 21 DE SETEMBRO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO que o servidor DENIS AR-
THUR DUARTE irá realizar curso de capacitação pro-
fissional de interesse desta Municipalidade, conforme

protocolado através do Processo Administrativo nº
6566/2016;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica autorizada a participação do ser-
vidor Denis Arthur Duarte, Enfermeiro da Vigilância
Epidemiológica, a se ausentar nos horários regulares
de trabalho, para freqüentar qualificação profissional
denominada: “Curso de Reabilitação em Hanseníase”,
em virtude da capacitação profissional do interesse
desta Municipalidade, na seguinte forma:
I- Período: de 03/10/2016 a 07/10/2016 – de segunda
a sexta-feira - Das: 07:00 hs às16:00 hs. Local: Insti-
tuto Lauro de Souza Lima, Bauru/SP.

Art. 2º - Os períodos mencionados no art. 1º
deverão ser abonados, portanto não haverá compen-
sação, considerados como horas trabalhadas, sem
prejuízo de seus vencimentos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 21 de setembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 21 de setembro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 1.294, DE 27 DE SETEMBRO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

Tendo em vista os apontamentos realizados
nos autos do processo administrativo nº 6537/2016,
dando conta que a servidora pública Mirian Cristina
Duarte cometeu atos ilícitos descritos à fls. 03 do alu-
dido processo;

Tendo em vista a gravidade dos fatos apre-
sentados, e a necessidade de apuração dos mesmos;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica instaurado processo administra-
tivo disciplinar em face da servidora MIRIAN CRISTI-
NA DUARTE, lotada no emprego público de Professor
de Desenvolvimento Infantil - PDI, para apuração dos
fatos a ela imputados nos autos do processo adminis-
trativo nº 6537/2016.

Art. 2º - Fica determinado o afastamento pre-
ventivo da servidora, nos termos do art. 192, da Lei
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Complementar nº 260, de 08 de outubro de 2003, sem
prejuízo da remuneração, nos termos do inciso III, do
aludido artigo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados
do recebimento da notificação inicial, prorrogáveis por
iguais períodos, se necessário.

Art. 3º - A Comissão Permanente de Proces-
so Administrativo Disciplinar fica incumbida, nos ter-
mos da Portaria nº 1.273, de 23 de agosto de 2.016,
do regular processamento.

Art. 4º - Fica requisitado o auxílio da Procura-
doria Jurídica para o acompanhamento  nas ativida-
des administrativas da Comissão Permanente de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor a partir
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
aos 27 de setembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, aos 27 de setembro de 2016.

CARLOS ALEXANDRE PEDROSO
Assessor Jurídico do Município

PORTARIA Nº 1.295, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Altera redação da letra “E”, inci-
so II, da Portaria nº 1.070, de 07 de outubro de 2015,
passando a vigorar com a seguinte redação:
“E – Cooperativa de Trabalho, Triagem e Comerci-
alização de Materiais Recicláveis do Japi:
Titular – Débora de Moura Pereira
Suplente – Daiane Aparecida da Silva Rodrigues”.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
aos 28 de setembro de 2016.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, aos 28 de setembro de 2016.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

EXTRATO  DE  ATA  DE  PREGÃO
EXTRATO DE ATA DO PREGÃO 57/2016 E CONTRATO DERIVADO DE REGISTRO DE PREÇO 198/2016.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO RAÇÃO ANIMAL.

Contratada: Comercial Agroprates Ltda ME.
Período: 10 (dez) meses.
Data: 22/09/2016
Item 01 Valor: R$3,10 - Item 02 Valor: R$4,44.

Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

RETIFICAÇÃO IMPRESA OFICIAL DO DIA 30 AGOSTO 2016 PAG 08.
EXTRATO DE ATA DO PREGÃO 47/2016 E CONTRATO DERIVADO DE REGISTRO DE PREÇO 119/2016
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTEN-
ÇÃO, MECÂNICA E ELÉTRICA EM VEÍCULOS DA PREFEITURA.

Contratada: SERVEL SERVIÇOS E REMOÇÕES LTDA ME.
Período: 12 (doze) meses.
Data: 03/08/2016
Item 01 Valor: R$50,72 Hora.

Mediante emissão de Ordem de Fornecimento.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital de Convocação e nos termos do Artigo 7º, da Lei Municipal Nº 1.864 de 03 de

novembro de 2009 ficam os representantes da Sociedade Civil, (pessoas que se interessam pela

questão), as Entidades Assistenciais, incluídas como pessoas jurídicas, devidamente cadastradas

no município de Cabreúva, convidados a participar da Eleição do Conselho Municipal dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiência - CMDPcD que ocorrerá no próximo dia 06 de outubro de 2016, às
10horas, na Rua Paraíba, 141, no bairro Jacaré, Cabreúva, São Paulo  (CRAS/Jacaré).

Cabreúva,06 de setembro de 2016

Fatima Ap. Bento S. Lima
Assistente Social

Secretária do CMDPcD

Tel.(11)4529-5671- E-mail: cmdpcd.cabreuva@gmail.com
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